
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

DECRETO N",30.3 14. DE 26 DE AGOSTO DE 2021 .

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICiPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE TIRAS

REATIVAS PARA B-HCG, E LAMINAS SENDO ESTES MATERIAIS NECESS.Á,RIOS PARA SUPRIR

ESToeuE DAREDE s^Á,sIceoe s¡tJPB.
nBr. sòucrr¡ ÇÃ,o t.zzs - TINIDADE Dp cesrÂ,o DE PRoMoÇÃo pe seÚoe

768,798 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO

ART. l. - FICA ABERT9 No oRçAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cHlDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.833,20 (QUINZE MIL OITOCENTOS E TRINTA e rnÊS REAIS E

vrNTE CENTAVOS) NA(S) DOTAçAO(ÕES):

I 4.0 l. 1 0.30 1 .0 I 9 1.2 1 88 PRoMoCÃo DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÄO BÁSICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO2 FT]NDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 15.833'20

TOTAL....R$ 15.833,20

ART. 2' - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $Io,INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 "'

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÂ'O'
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LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVIL
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